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Decisões do Conselho Universitário 

 
 
O Conselho Universitário, em sua 50ª sessão ordinária, realizada em 27 de abril de 2017, 
decidiu: 
 

1) Aprovar a ata da 49ª sessão ordinária do Conselho Universitário. 

2) Aprovar o calendário de reuniões do Consuni. 

3) Aprovar a escolha de membros para a Comissão Especial de Legislação e Recursos 

Administrativos. 

4) Aprovar as seguintes progressões funcionais: 

a) Progressão funcional, de Professor Adjunto nível II para Adjunto nível III, da 

docente Erika Helena Salles de Brito, lotada no Instituto de Ciências da Saúde. 

b) Progressão funcional, de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível II, do 

docente Marcelo Dário dos Santos Amaral, lotado no Instituto de Ciências Exatas e 

da Natureza. 

c) Progressão funcional, de Professor Adjunto nível II para Adjunto nível III, do 

docente Ciro de Miranda Pinto, lotado no Instituto de Desenvolvimento Rural. 

d) Progressão funcional, de Professor Adjunto nível II para Adjunto nível III, da 

docente Maria Gorete Flores Salles, lotada no Instituto de Desenvolvimento Rural. 

e) Progressão funcional, de Professor Adjunto A nível I para Adjunto A nível II, da 

docente Ana Carolina da Silva Pereira, lotada no Instituto de Desenvolvimento 

Rural. 

5) Aprovar as seguintes avaliações em estágio probatório: 

a) Aprovação em estágio probatório do docente Jeferson Falcão do Amaral, lotado no 

Instituto de Ciências da Saúde. 

b) Aprovação em estágio probatório do docente José Weyne de Freitas Sousa, lotado 

no Instituto de Humanidades e Letras. 

6) Finalizar a aprovação dos destaques da Resolução nº 14/2016/CONSUNI (ad 

referendum) que estabelece as normas gerais para a elaboração dos trabalhos de 

conclusão de curso para graduação na Unilab.  
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7) Iniciar a apreciação dos destaques da Resolução 15/2016/CONSUNI (ad referendum) 

que institui e regulamenta o Estágio Supervisionado, nos Cursos de Graduação da 

Unilab, sem prejuízo de destaques.  

 
 
 

 
Redenção/CE, 02 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

Anastácio de Queiroz Sousa 
Presidente do Conselho Universitário 

 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
  


